
  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

12ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 03/2021 SMS  

Aos oito dias do mês de abril do ano de 2021, às 14h,no  Centro de Artes e Esportes Unificado (CEU) 

Rodovia Amaral Peixoto KM 27,5 - Itapeba, Maricá – RJ, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira 

Flávia Maria Nogueira Mattos estando presentes os membros: Thatia Correa Schmildt, Bárbara Costa de 

Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília 

Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, 

Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da 

Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, Marcos 

Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo Aurélio C. 

Nogueira e Amanda Monteiro Machado Marques, para proceder a continuação do presente Pregão. 

Compareceram ao certame as empresas ANGEL'S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

representada pelo Sr.º Marcos Anderson Cabral De Oliveira, CERTVS SOLUÇÕES INTEGRADAS 

representada pelo Sr.º Jachelline Da Silva Lima CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA 

representada pelo Sr.ª Debora Bandeira Faustino Pinto, LAPA TERCEIRIZAÇÃO representada pelo 

Sr.º Leandro Augusto Almeida Batista e GENERAL CONTRACTOR representada pelo Sr.º André 

Teixeira de Lima, todas devidamente credenciadas conforme documentos apensados aos autos. Em 

prosseguimento, informamos aos presentes o resultado da análise, qual seja: sobre a proposta da empresa 

ANGEL'S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA: foi encaminhado e-mail com a solicitação de 

retificação dos seguintes apontamentos: 1- O valor utilizado de base para o submódulo 2.2 deve ser o 

resultado da soma (módulo 1 + submódulo 2.1), em todas as planilhas; 2- O percentual mínimo de 

insalubridade, previsto na cct, é de 20%; 3- Posto de trabalho indicado na planilha de motorista. Em 

resposta a solicitação de retificação, a empresa ANGEL'S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

encaminhou um e-mail, que consta em anexo, com a proposta corrigida, no entanto a mesma não 

constava o valor correto de insalubridade, sendo solicitado por esta CPL novamente a correção desse 

item, em atendimento ao solicitado a empresa ANGEL'S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, 

encaminhou a proposta com as devidas correções. Em prosseguimento, quanto a análise da proposta da 

empresa CERTVS SOLUÇÕES INTEGRADAS não houve pontos a serem retificados na proposta, 

tendo sido, no entanto,  encaminhado e-mail com a solicitação de esclarecimento referente à qual o 

modal e a quantidade de dias considerados nos itens "transporte" e "auxílio refeição". Em resposta, a 

empresa CERTVS SOLUÇÕES INTEGRADAS encaminhou por e-mail as informações solicitadas 

que consta em anexo. Tendo em vista a ordem de classificação, a proposta da empresa CERTVS 

SOLUÇÕES, foi considerada classificada e apta a prosseguir no certame. Diante do exposto, foi aberto 

o envelope de habilitação da empresa CERTVS SOLUÇÕES INTEGRADAS, que permaneceu 



devidamente lacrado e conferido pelos presentes. Registra-se que a análise da documentação técnica será 

realizada pelas servidoras da Secretaria de saúde Rita de Cassia Alves de Santana mat. 107473 e Lívia da 

Silva Estagne Buriche mat. 26232. Realizada a conferência dos documento de habilitação, a empresa 

CERTVS SOLUÇÕES INTEGRAD foi considerada habilitada e vencedora do certame. Em ato 

contínuo, foi perguntado se haveria a intenção de interpor recurso; tendo as empresas CNS 

NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA e GENERAL CONTRACTOR se manifestado positivamente 

com relação a classificação da empresa vencedora, por considerar inexequível o valor ofertado na 

proposta; a empresa LAPA TERCEIRIZAÇÃO se manifestou com relação a sua desclassificação. 

Sendo assim, os mesmos deverão obrigatoriamente apresentá-los por escrito no prazo de 3 (três) dias 

úteis, na forma da Lei do Pregão, podendo também ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com.  

Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a sessão, e para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai 

assinada pela Pregoeira, Licitantes e Equipe de apoio.  

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 

                                                                       

Maricá, 08 de abril de 2021. 
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